
PORTARIA CRESS/AL N.º 068/2024, de 29 de julho de 2024.

EMENTA: Designação de Agente Suprido e Agente Suprido Suplente
para  utilização  de  suprimento  de  fundos,  no  âmbito  do  Conselho
Regional de Serviço Social - CRESS 16ª Região/AL. 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social 16ª Região – CRESS 16ª Região/AL, no uso
de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO  a  Lei  no  14.133/2021,  que  dispõe  sobre  a  Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos; 

CONSIDERANDO  a  Resolução  CRESS  16ª  Região/AL  Nº  010/2024,  que  dispõe  sobre  a
concessão, a aplicação e a prestação de contas de suprimento de fundos, no âmbito do Conselho
Regional de Serviço Social 16ª Região/ CRESS/AL;

CONSIDERANDO,  a deliberação e aprovação da presente Portaria  pelo Conselho Pleno deste
Regional, em reunião realizada 26 de julho de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a funcionária Luciana Martins Gomes Rêgo, ocupante do cargo de Coordenadora
Executiva deste Regional, matrícula nº 012 como Agente Suprido do Conselho Regional de Serviço
Social 16ª Região/CRESS/AL, para utilização do suprimento de fundos, em conformidade com a
Resolução CRESS 16ª Região/AL Nº 012/2024.

Art. 2º - Designar a funcionária Lidiane Ferraz de Almeida, ocupante do cargo de Assistente Social-
Agente Fiscal, matrícula nº 017, como Agente Suprido Suplente do Conselho Regional de Serviço
Social 16ª Região/CRESS/AL, para utilização do suprimento de fundos, em conformidade com a
Resolução CRESS 16ª Região/AL Nº 021/2024.

Parágrafo Primeiro: A Agente Suprido Suplente deverá substituir a funcionária designada no artigo
1º desta Portaria, nas situações de impedimentos e/ou afastamentos legais da mesma.

Parágrafo Segundo: Nos casos de substituição deverá ser anexado ao processo de suprimento de
fundos,  o  documento  comprobatório  do  afastamento/impedimento  legal  da  substituída,  com  a
devida especificação do período determinado e motivo do afastamento.

Art. 3º - O/A Agente Suprido e o/a suplente será responsável pela guarda e aplicação do suprimento
de fundos, prestando contas das despesas realizadas ao final do período de aplicação, detendo a



autorização  para  proceder  à  execução  financeira,  com  a  destinação  estabelecida  nos  termos
previstos na Resolução CRESS 16ª Região/AL Nº 010/2024.
Art. 4º - O Suprimento de Fundos deverá ser utilizado em estrita conformidade com as disposições
estabelecidas na Resolução CRESS 16ª Região/AL Nº 010/2024.
Art.  5º  - O/A Agente Suprido e o/a suplente deverão observar os seguintes requisitos para a
aplicação dos recursos recebidos:

a) realizar as despesas exclusivamente em conformidade com as disposições previstas na Resolução
CRESS 16ª Região/AL Nº 010/2024;
b) realizar e registrar pesquisa de preços, sempre que possível;
c)  realizar os pagamentos exclusivamente à vista, pelo seu valor total,  dada a vedação legal
para aquisição/contratação a prazo ou parceladamente;
d) não realizar gastos em um único exercício e para idêntico subelemento de despesa, cujo valor
total ultrapasse os limites na Resolução CRESS 16ª Região/AL Nº 010/2024;
e) exigir a emissão dos documentos fiscais comprobatórios da realização da despesa;
f) controlar o saldo financeiro concedido, dada a vedação para a  realização de despesa sem que
haja saldo suficiente para seu atendimento;
g) observar a legislação tributária pertinente, especialmente quando da contratação de prestado-
res de serviço autônomos;
h) providenciar a aposição do atesto da execução dos serviços prestados ou o recebimento do 
material adquirido, pelo solicitante do serviço/produto, devendo apor a data e a sua assinatura, 
seguida do seu nome legível e da denominação do seu cargo ou função;

i) não ser responsável por dois suprimentos de fundos em fase de aplicação e/ou de prestação de
contas;
j) não realizar despesas em seu período de férias ou afastamentos legais.

Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Pleno do Conselho Regional de Serviço
Social 16ª Região CRESS/AL.

Art. 7º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

Dê- se ciência. Cumpra-se

--original assinado--
VALÉRIA COELHO DE OMENA

Conselheira Presidente
CRESS 16ª Região/AL


